
 

 

 

Primeiro  Aditivo  ao  Contrato  n.º  78  para  prestação  de 

serviços  de  Administração  e  Fornecimento    de  vales‐

refeição  e  alimentação  que  entre  si  celebram  a 

COMPANHIA  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  CURITIBA  ‐ 

CURITIBA  S/A  e  SODEXO  PASS  DO  BRASIL  SERVIÇOS  E 

COMÉRCIO S.A. 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA ‐ CURITIBA S/A,  sociedade de economia mista 

Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.493.899/0001‐93 com sede na Rua Barão do Rio Branco, 45 

–  7º  andar,  Centro,  nesta  capital,  neste  ato  representada  por  seu  Diretor  Presidente  MARCELO 

LINHARES  FREHSE,  inscrito  no  CPF/MF  nº  864.106.959‐34  e  Diretor  Administrativo  e  Financeiro 

FERNANDO LAPORTE STEPHANES, inscrito no CPF/MF nº 052.624.189‐61, assistidos pela Supervisora 

Jurídica SANDRA REGINA S ROMANIELLO, inscrita na OAB/PR sob o nº 18.190, neste ato denominada 

CONTRATANTE, e de outro  lado a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 69.034.668/0001‐56, com sede na Alameda 

Araguaia  n.º  1142,  Bloco  1º,  3º  Andar,  Sala  B  do  Condomínio  Empresarial  Araguaia,  Alphaville, 

Barueri/SP CEP:   06.455‐000, neste ato representada por sua Diretora de Mercado Público GIOVANA 

VIEIRA ALVES,  CPF/MF  n.º  257.716.538‐29,  doravante  denominada  CONTRATADA,  considerando  o 

resultado do Edital na modalidade Pregão Eletrônico n.º 003/2021, o Processo Administrativo nº 01‐

154.156/2021  e  o  despacho  que  homologou  e  adjudicou  à  CONTRATADA  o  objeto  da  referida 

licitação,  resolvem de comum acordo celebrar o presente termo aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços  n.º  78  celebrado  em  26/11/2021,  que  será  regido  pelas  disposições  do  artigo  138  do 

Regulamento  Interno  de  Licitações  ,  Contratos  e  Convênios  da  CURITIBA  S.A.,  de  acordo  com  o 

Processo  Administrativo  n.º  01‐081.473/2023  em  conformidade  com  as  cláusulas  e  condições 

seguintes; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente  termo aditivo  tem por objeto alteração a Cláusula Primeira do Contrato Originário, 

passando  a  taxa de  administração de  ‐0,10%  (  zero  vírgula dez por  cento negativa) para  a  taxa de 

administração  de  0,00%  (zero  por  cento).  A  alteração  se  faz  necessária  para  cumprimento  da 

legislação vigente.  

1.2. Objeto da contratação:  

 



 

 

PRODUTO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA DE 

CARTÕES 

VALOR 

FACIAL 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

MENSAL 

DOS 

CRÉDITOS 

 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO 

Vale Refeição  20  50,00  440  22.000,00 
0,00% (zero por 

cento) 

R$ 924.000,00 

(novecentos e vinte 

e quatro mil reais) 

Vale Alimentação  7  50,00  154  7.700,00 
0,00% (zero por 

cento) 

R$ 323.400,00 

(trezentos e vinte e 

três mil e 

quatrocentos reais) 

VALOR GLOBAL  R$ 1.247.400,00 (um milhão duzentos e quarenta e sete mil e quatrocentos reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO  

3.1 O valor global total da contratação passa para R$ 1.674.652,32 (um milhão seiscentos e setenta e 

quatro mil seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das Definições para Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados 

Para fins deste Contrato, serão consideradas as seguintes definições: 

a) Dados  Pessoais:  qualquer  informação  relacionada  a  pessoa  natural  identificada  ou  identificável, 

como:  nome,  CPF,  RG,  endereço  residencial  ou  comercial,  número  de  telefone  fixo  ou  móvel, 

endereço de e‐mail, dentre outros;  

b)Tratamento:  qualquer operação ou conjunto de operações efetuadas com Dados Pessoais ou sobre 

conjuntos de Dados Pessoais, por meios automatizados ou não automatizados, tais como a coleta, o 

registro,  a organização,  a  estruturação,  a  conservação,  a  adaptação ou  alteração,  a  recuperação,  a 

consulta,  a  utilização,  a  divulgação  por  transmissão,  difusão  ou  qualquer  outra  forma  de 

disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, a eliminação ou a destruição. 

Outros  termos  aqui  utilizados  e  não  definidos  acima  possuem  o  significado  atribuído  em  cláusula 

específica ou o significado constante da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018, 

“LGPD”). 

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Objeto Secundário 

Constitui objeto adicional do presente aditamento a alteração do Contrato n. 062 para adequá‐lo à Lei 



 

 

Geral de Proteção de Dados ‐ LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018), ao Decreto Municipal nº 

326 de 17 de fevereiro de 2021 e demais legislação correlata ao tema. 

Parágrafo Único  ‐ De modo a garantir a  conformidade  com a  legislação  sobre a proteção de dados 

pessoais  aplicável,  as  Partes  resolvem  incluir  no  contrato  originário  as  seguintes  obrigações  e 

responsabilidades. 

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Proteção de Dados Pessoais 

Ficam acrescidas às partes as seguintes obrigações e responsabilidades decorrentes da aplicação das 

normas de proteção de dados pessoais: 

I) A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei Geral  de  Proteção  de Dados  e  do 

Decreto  Municipal  nº  326  de  17  de  fevereiro  de  2021,  obrigando‐se  a  adequar  todos  os 

procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação  e  a  este  Contrato  com  o  intuito  de  proteger  os 

dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

II) Compete a CURITIBA S.A., na condição de CONTRATANTE, as decisões referentes ao Tratamento de 

Dados Pessoais, devendo fornecer, tempestivamente, todos os meios para o regular desempenho das 

atividades  da  CONTRATADA,  principalmente  informações  e  documentos  necessários  ao  bom  e  fiel 

cumprimento do presente Contrato. 

III)  A  CURITIBA  S.A.  e  a  CONTRATADA  se  comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de 

liberdade, de privacidade  , bem  como o  livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a) o tratamento de dados pessoais dar‐se‐á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

arts.  7º,  11  e/ou  14  da  Lei  13.709/2018  às  quais  se  submeterão  os  serviços,  e  para  propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

b)  o  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  para  o  alcance  das  finalidades  do  serviço 

contratado ou, quando  for o  caso, ao  cumprimento de obrigação  legal ou  regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD (Agência Nacional de Proteção 

de Dados);  

c) em  caso de necessidade de  coleta de dados pessoais dos  titulares mediante  consentimento que 

sejam  indispensáveis  à  própria  prestação  do  serviço,  esta  será  realizada  após  prévia  aprovação  da 

CURITIBA  S.A.,  responsabilizando‐se  a  CONTRATADA  pela  obtenção  e  gestão  dos  dados. Os  dados 

assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste Contrato, e em 

hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros finalidades;  

  



 

 

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que a CURITIBA S.A. será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, o que deverá ser formalizado mediante termos assinado pelas partes;   

d)   os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um 

conjunto de premissas, políticas, especificações  técnicas, devendo estar  alinhados  com  a  legislação 

vigente e as melhores práticas de mercado.  

e)  os  dados  obtidos  em  razão  deste  Contrato  deverão  ser  armazenados  em  um  banco  de  dados 

seguro,  com  garantia de  registro das  transações  realizadas na  aplicação de  acesso  (log),  adequado 

controle   baseado em   função  (role based access control) e com transparente  identificação do perfil 

dos  credenciados,  tudo  estabelecido  como  forma  de  garantir  inclusive  a  rastreabilidade  de  cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 

desses dados com terceiros; 

e.1) no caso de necessidade de transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para 

atender ao acima, esta deverá garantir, sob pena de encerramento da relação contratual e eventual 

responsabilização cível, que:  

e.1.1)  a  legislação  do  país  para  o  qual  os  dados  foram  transferidos,  asseguram  o mesmo  nível  de 

proteção que a  legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, considerando a 

restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;  

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;  

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser feito 

de acordo com as disposições pertinentes da  legislação sobre proteção de dados aplicável e que não 

viola as disposições pertinentes do Brasil;  

e.1.4) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e 

as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com 

terceiros;  

e.1.5) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição 

acidental  ou  ilícita,  a  perda  acidental,  a  alteração,  a  divulgação  ou  o  acesso  não  autorizados, 

nomeadamente quando o  tratamento  implicar a sua  transmissão por  rede, e contra qualquer outra 

forma  de  tratamento  ilícito  e  que  estas medidas  asseguram  um  nível  de  segurança  adequado  em 

relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos  dados  a  proteger,  atendendo  aos  

conhecimentos  técnicos  disponíveis  e  aos  custos resultantes da sua aplicação;  

e.1.6) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;  

e.1.7) tratará os dados pessoais apenas em nome da CURITIBA S.A. e em conformidade com as suas 

instruções e as cláusulas do Contrato; no caso de não poder cumprir estas obrigações por   qualquer  

razão,  concorda  em  informar  imediatamente  a  CURITIBA S.A.,  que  neste  caso poderá suspender a 

transferência de dados e/ou de rescindir o Contrato;  



 

 

e.1.8) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da CURITIBA 

S.A. e as obrigações do Contrato e que, no  caso de haver alteração nesta  legislação que possa  ter 

efeito  adverso  substancial  nas  garantias  e  obrigações  conferidas  pelas  cláusulas  do  Contrato, 

comunicará  imediatamente  essa  alteração  a    CURITIBA  S.A.,    que    neste  caso  poderá  suspender  a 

transferência de dados e/ou de rescindir o Contrato;  

e.1.9) notificará  imediatamente a CURITIBA S.A. sobre qualquer solicitação  juridicamente vinculativa 

de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, 

e.1.11)  responderá  rápida  e  adequadamente  todas  as  solicitações  de  informação  da  CURITIBA  S.A. 

relacionadas  ao  tratamento  dos  dados  pessoais  objeto  da  transferência,    e  que  se  submeterá  aos 

conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao processamento dos dados transferidos;  

e.1.12)  a  pedido  da  CURITIBA  S.A.,  apresentará  as  informações  necessárias  sobre  o  tratamento 

relacionado  com  os  dados  pessoais  objeto  da  transferência  ou  as  informações  solicitadas  pela 

Autoridade fiscalizadora.  

e.1.13) em  caso de  subcontratação,  solicitará previamente a CURITIBA  S.A.,  cuja eventual anuência 

deverá se dar por escrito. 

e.1.14) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o disposto 

neste Contrato, permanecendo a CONTRATADA como responsável pela conformidade das obrigações 

aqui  estabelecidas  e  por  quaisquer  atos  ou  omissões  de  eventual  subcontratada  que  resultem  na 

violação deste Contrato;  

e.1.15) enviará imediatamente a CURITIBA S.A. uma cópia de qualquer acordo de subcontratação que 

celebrar sobre o objeto deste Contrato.  

IV)  A  CONTRATADA  dará  conhecimento  formal  aos  seus  empregados  das  obrigações  e  condições 

acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CURITIBA S.A..  

V) O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou  segredos de negócio,  implicará para a CONTRATADA e para  seus prepostos – devida e 

formalmente  instruídos  nesse  sentido  –  o  mais  absoluto  dever  de  sigilo,  no  curso  do  presente 

Contrato e por prazo indeterminado após seu término.  

VI) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 

dos Titulares previstos na LGPD, nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento  de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário, Ministério  Público  e  Órgãos  de 

controle administrativo;  

VII) Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a 

respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo‐se de responder qualquer solicitação, exceto nas 

instruções  documentadas  ou  conforme  exigido  pela  LGPD  e  Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de 

Dados em vigor.  



 

 

VIII) Ficam designados/as como Encarregado da CONTRATADA o Assessor de Tecnologia e Informação 

JORGE  RANGEL  HECKMANN,  inscrito  no  CPF/MF  nº  757.960.306‐12,  e‐mail 

jheckmann@curitiba.pr.gov.br e  telefone  (41) 3221‐8800 e do CONTRATANTE a Executiva Comercial 

de  Mercado  Público  SAYLA  EL‐KOUBA  DA  SILVA,  inscrita  no  CPF  n.º  042.726.709‐99,  e‐mail 

sayla.elkouba@sodexo.com e telefone (41) 98847‐0616.  

VIII.A)  Caso  o  Encarregado  da  CONTRATADA  seja  alterado,  fica  a  mesma  obrigada  a  comunicar 

formalmente o CONTRATANTE. 

IX) O  Encarregado da CONTRATADA manterá  contato  formal  com o  Encarregado da CURITIBA  S.A., 

imediatamente após a ciência da ocorrência de qualquer incidente que  implique violação ou risco de 

violação  de  dados  pessoais  de  que  venha  a  ter  conhecimento  ou  suspeita,  devendo  a  parte 

responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.  

X) A  critério  do  Encarregado  de Dados  da  CURITIBA  S.A.,  a  CONTRATADA  poderá  ser  provocada  a 

colaborar na elaboração do  relatório de  impacto  à proteção de dados pessoais  (RIPD),  conforme  a 

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste Contrato, no tocante a dados pessoais. 

XI) A CONTRATADA deverá disponibilizar  ao CONTRATANTE,  sempre que necessário, documentos e 

informações necessários para fins de auditoria, acerca do cumprimento das obrigações contratuais.  

a) As solicitações do CONTRATANTE se farão mediante notificação prévia e escrita; 

b) O relatório de auditoria deverá ser disponibilizado em duas vias, uma para cada uma das PARTES, 

que terá caráter confidencial. 

XII)  Encerrada  a  vigência  do  Contrato  ou  não  havendo mais  necessidade  de  utilização  dos  dados 

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA se obriga a  interromper o  tratamento e, em no máximo 

(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CURITIBA S.A., eliminando completamente 

os  Dados  Pessoais  e  todas  as  cópias  porventura  existentes  (em  formato  digital,  físico  ou  outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê‐los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 

legal prevista na LGPD, o que deverá ser justificado  imediatamente.  

XIII)  As  partes  obrigam‐se  a  manter  a  mais  absoluta  confidencialidade  dos  dados  e  informações 

obtidas e de colaboradores que vierem a utilizar para o desempenho dos serviços discriminados neste 

instrumento, por prazo  indeterminado,  seguindo as normas  regentes pela Lei Geral de Proteção de 

Dados, assim como toda e qualquer legislação aplicável. A parte que der causa ao estabelecido nesta 

clausula, estará sujeita às penalidades cabíveis, nos estritos termos da lei. 

XIV) Fica vedada a utilização dos dados pessoais compartilhados para condutas abusivas, bem como a 

obtenção de vantagens econômicas e financeiras. 

XV)  Eventuais  responsabilidades  das  partes  serão  apuradas  conforme  estabelecido  neste  Contrato, 

bem  como  de  acordo  com  o  que  dispõe  a  Seção  III,  Capítulo  VI  da  LGPD,  sendo  oportunizado  os 

direitos  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  que  desde  já  se  compromete  a  tomar 



 

 

todas as medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e 

outros apontados no relatório de auditoria sejam sanadas. 

XVI) Caso  a  legislação  aplicável  exija modificações na  execução do Contrato,  as  Partes deverão,  se 

possível, renegociar as condições vigentes e, se houver alguma disposição que impeça a continuidade 

do Contrato conforme as disposições acordadas, este deverá ser resolvido sem qualquer penalidade, 

apurando‐se os valores devidos até a data da rescisão. 

XVII)  Se  qualquer  legislação  nacional  ou  internacional  aplicável  aos  dados  tratados  (incluindo 

armazenados)  no  âmbito  do  Contrato  vier  a  exigir  adequação  de  processos  e/ou  instrumentos 

contratuais por  forma ou meio determinado, as Partes desde  já acordam em celebrar  termo aditivo 

escrito neste sentido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações Pecuniárias 

A CONTRATADA, com a assinatura do presente termo aditivo, dará plena e irrestrita quitação de todas 

as  obrigações  do  CONTRATANTE,  relativos  aos  pagamentos,  nada  mais  podendo  reclamar  sob 

qualquer título. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Ratificação das Demais Cláusulas Contratuais 

Restam ratificadas e em vigor as demais cláusulas e condições constantes do contrato original e nos 

respectivos termo aditivos que se sucederam, que não foram alteradas pelo presente instrumento. 

E, por estarem  justos e contratados, assinam o presente contrato em 02  (duas) vias de  igual  teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Curitiba, 08 de Maio de 2023. 

 

 

Pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA ‐ CURITIBA S.A. 

 

MARCELO LINHARES FREHSE  FERNANDO LAPORTE STEPHANES 

Diretor Presidente da CURITIBA S.A.  Diretor Administrativo e Financeiro da CURITIBA S.A. 

 

 



 

 

SANDRA REGINA SCHIMITKA ROMANIELLO 

Supervisora Jurídica da CURITIBA S.A 

Pela SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A 

 

GIOVANA VIEIRA ALVES 

Diretora Mercado Público
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